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PORTARIA N° 383/2021

CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRroADE A

SrRVlDORA ERENILDE BRITES BURGO. E DA

OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporà,
Estado do Paraná, iio uso de suas atribuições, conforme requerimento protocolado sob n°.
1237/2021 de 15/07/2021 e considerando:

a) o disposto na Lei Municipal n°. 666/2003. de 15/10/2003;
b) o parecer da Assessoria Jurídica;

RESOLVE;

I - Conceder, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. a partir

de Oi de abril de 2021, no percentual de 20% (vinte por cento), a Servidora ERENILDE
BRITES BURGO, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n". 8.836.699-9 -

SSP/PR. e inscrita no CPF/MF sob n®. 049.480.609-50, residente e domiciliada nesta Cidade e

Comarca de Iporã, Estado do Paraná, ocupante do cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS
GERAIS (FEMININO), lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, nomeada através da

Portaria n". 656/2018 de 20 de julho de 2018.

2021.

Registre-se,

II- Retroagiros efeitos desta Portaria a contar de 01 de abril de

Publiquc-se, £

Iporã-(PR), 20 de abril de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Cumpra-se.
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residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Ipora, Estado do
Paraná servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,
para o cargo de SFRVF.NTE DF. SERVIÇOS GERAIS
(FEMININO), nomeada através da Portaria n°. 096/2009 de 04 de
levereiro de 2009. lotada naSecretaria de EducaçSo e Cultura.

11 - Reiroagir os efeitos desta Portaria acontar de 08 de abril de 2021.

Regisire-se,
Publiquc-sc, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR). 20de abril de2021.

SÉRGIO LVIZBORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldenlificador:4C089E4F

GOVERNOMUNICIPAL- GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N'383/2021

rONCF.DE AniCIONAL DF INSA1.11BR1DADE A
SFRVinORA F.RF.NILDE BRITF.S RURGO. E DA
nilTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LLIZ. BORGES- Prefeito Municipal de IporS. Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições, conforme requerimento
protocolado sob n'. 1237/2021 de 15/07/2021 e considerando:

o disposto naLei Municipal n°. 666/2003. de 15/10/2003;
0 parecer da Assessoria Jurídica;

RESOLVE;

1- Conceder. AIIICIONAL DE INSAH'BRIDADE, a partir de 01
de abril de 2021. no percentual de 20% (vinte por cento), a Servidora
ERENILDE BRITES BURGO, brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RO n". 8.836.699-9 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n". 049.480.609-50. residente e domiciliada nestaCidade
e Comarca de Iporá, Estado do Paraná, ocupante do cargo de
SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININO), lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde, nomeada através da Portaria n°.
656/2018 de 20 dejulho de 2018.

11 - Retroagir osefeitos desta Portaria a contar deOI deabril de2021.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Ipora-(PR). 20de abril de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Cúdigo ldcntificador;4203FC54

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N» 384/2021

rONCF-DER ADICIONAL DF PRODUTIVIDADE.
A SERVIDORA ABAIXO RELACIONADA E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Ipori Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o contido no art. Art. 112 e 129-A ao Estatuto e
Previdênciados Servidores Públicos Municipais.

RESOLVE;

1- Conceder a partir de 1" de abril de 2021 até 30 de junho de 2021.
AninoNAI. nr PROniinVIDADE. a servidora abaixo
relacionada:

NOME
DATA CARCU PRODUTIVIDADE

EreniMc Brnes 23-©7/2018
Gerais

II - Nâo farão jus à percepção do adicional os^ servidores que se
encontrarem em licença ousimilares, conforme §3° do 129-A do
Estatuto e Previdência dosServidores Públicos Municipais.

III - O adicional ora concedido poderá ser revogado a qualquer
tempo, nos termos do §4° do artigo 129-A do citado Estatuto.

IV - Retroagir os efeitos desta Portaria ao dia 01 de abril de 2021.

Registre-se,
Publique-sc, e
Cumpra-se.

Ipora-(PR). 20 de abril de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldenliricador:98E03142

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 385/2021

A1.TF.RA A PORTARIA N°. 108/2021 QUE
rONCRDE ADICIONAL DE PRODUTIVIDADE A
SFRVIDORA ABAIXO RELACIONADO E DÁ

)ÊNCI/OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES- Prefeito municipal de Iporü. Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO o contido no art. Art. 112 e 129-Aao Estatuto c
Previdênciados Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

1 - Alterar a partir de 1° de abril de 2021 a 30 de junho de 2021,
Adicional deprodutividade, a servidora abaixo discriminada:

NOME
DATA

admíssAo
CARÜO

% ADICIONAL DE
PRODITIVIDADE

Keit&ta Silvados Suiios 05/03/2012 Auxiliar AdmmislraHvo SWli

II - Nao farão jus à percepção do adicional os serv idores que se
encontrarem em licença ou similares, conforme §3® do art. 129-A do
Estatutoe Previdênciados Servidores Públicos Municipais.

III - O adicional ora concedido poderá ser revogado a qualquer
tempo, nos termos do §4® do artigo 129-A do citado Estatuto.

IV - Retroagir osefeitos desta Portaria aodia01 deabrilde2021.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR). 20 de abrilde 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado pur:
Rosane Silva dos Santos

CódigoIdenlificador:669368ED
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